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CONTRATO W 2019.02.01.02 

Pelo presente instrumento d e Contrato, de um lado o Município de lpueiras. 
através da CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, CNPJ/MF, W 02.158.838/ 0001-33, 
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. 
RAIMUNDO NONATO BEZERRA MOREIRA, na qualidade de Ordenador de Despesas, 
portador do CPF no 343.091 .953-34, e do outro lado a Empresa GENIVAL B DA SILVA 
- ME, situada à Ruo Padre Angelim, no 428 - Centro. lpueiras/Ce, sob o CNP J: 
04.464.654/0001-27 representada neste ato pelo proprietário Sr. Genival Bezerra da 
Silva, portador do CPF n° 763.600.403-87, de agora em diante denominado 
CONTRATADA, têm justo o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IPUEIRAS-C E 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 . Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso 11 da Lei n°. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. suas posteriores a lterações e Dec reto no 9.412/2018 de 18 de junho 
de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
3. 1 . Os produtos serão fornecidos conforme as necessidades do Câmara Municipal 
e de acordo com as ordens de fornecimento emitidas. 

CLÁUSULA QUARTA· DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O prazo para fornecimento dos produtos ora contratados é de até 05 (cinco) 
dias. contados o partir do data de recebimento da Ordem de Compro respectiva 
põr parte da CONTRATADA. 
04.02. O prazo de vigência do presente contrato é do data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA QUINTA · DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. O valor g lobal o ser contra tado é de R$ 12.756,50 (Doze mil setecentos e 
clnquenta e seis reais e clnquenta centavos). 
05.02. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas. encargos. 
impostos. fretes, carregamento e descarregamento. seguros. embalagem e 
demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 
05.03. Os produtos oro contratados serão fornecidos nas quantidades e preços 
unitários abaixo· 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT MARCA VALOR VALOR 
TOTAL UNIT. TOTAL 

1 
ADESIVO CUBOS DE FOLHA c/ 600 

Bloco 15 TILIBRA 13,80 207,00 
fls. 

2 
BORRACHA duas cores de apagar 

Und. 15 MERCUR 0,80 12,00 lápis e tinta 

3 CALCULADORA, digital, portátil, Und. 7 CLASSE 28,00 196,00 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNI O 
QUANT MARCA VALOR VALOR 
TOTAL UNIT. TOTAL 

capacidade 12 (doze) digitas, com as 
04 (quatro) operações básicas, raiz 
quadrada, porcentagem, correção 
parcial e total, inversão de sinais, 
memória, a pilha. 
CANETA ESFEROGRÁFICA (07) azul, 
preta ou vermelha, escritura de traço 

4 
fino, bola de TUNGSTENIO 0,8 mm 

ex. 10 COMPACTOR 40,00 400,00 ponta de latão, resinas termoplástica, 
tinta a base de corantes orgânicos e 
solventes, ex com 50 Unds 
CANETA MARCA TEXTO, cor 
amarela, verde, rosa, ponta 

5 indeformável, tinta fluorescente a base Und. 8 PILOTO 2 ,50 20,00 
d'água, gravado no corpo a marca do 
fabricante. 
CLIPS, para papel, em aço niquelado, 

6 número 2/0(dois). Embalagem: caixa Caixa 30 ACC 2,50 7 5,00 
com 1 00 unidades. 
CLIPS, para papel, em aço niquelado, 

7 número 3/0(dois). Embalagem: caixa Caixa 30 ACC 2 ,50 75,00 
com 1 00 unidades. 
CORRETIVO, liquido branco, não 

8 tóxico á base de água, dispersantes e Und. 5 BIC 2,50 12,50 
titânio. Secaaem rápida, com 18 ml. 

9 
ENVELOPE para papel tam. A4, 

Pacote 15 FORONI 45,00 675,00 pacote com 1 00 unidades 
EXTRATOR DE GRAMPO, tipo, 

10 espátula, em aço cromado, Und. 4 ACC 4,50 18,00 
aproximadamente 15 em. 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE, em 

11 polipropileno, dimensões largura de 45 Und. 4 3M 1,50 6,00 
mm x comprimento 45m. 

12 
FITA ADESIVA, em polipropileno, Und. 4 3M 1,50 6,00 12MM X 10M 
FITA, adesiva, gomada, em papel 
madeira, adesivo em resina de 

13 
borracha natural, rolo com dimensões 

Und. 8 SCOTCH 27,50 220,00 32 mm x SOm. embalagem: unidade 
separada com material antiadesivo. 
contendo a marca do fabricante. 
GRAMPEADOR DE MESA. 
Capacidade para grampear ate 
25(vinte e cinco) folhas de papel 75 
gr/m2,comprimento mínimo 12,5 em, 

14 estrutura metálica, base para Und. 4 JOCAR 24,00 96,00 
fechamento do grampo com duas 
posições (grampo aberto e fechado). 
Capacidade de carga mfnima 01 (um) 
pente de 1 00 grampos 2616 
GRAMPO. Para grampeador, 
cobreado, para grampeador, pentes 

15 com 105 grampos, tamanho ex 5 ACC 6,50 32,50 
26/6.embalagem: caixa com 5000 
unidades. 
LAPIS mina grafite, número 02 (dois), 

16 revestido em madeira, formato ex 1 MULTICOLOR 42,00 42,00 
cilíndrico comprimento 175 mm, cor do 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID 
QUANT 

MARCA 
VALOR VALOR 

TOTAL UNIT. TOTAL 
revest5imento preto, gravado no corpo 
a marca do fabricante. ex c /144 unds 
PAPEL, alcalino, alta alvura, formato A-
4, dimensões - 210x 297 mm, 

17 gramatura 75 glm2. Caixa com 10 Cx. 18 COPIMAX 195,00 3.510,00 resmas de 500 folhas, em material 
impermeável. Contra umidade, 
contendo a marca do fabricante. 

18 PASTA CATALOGO com 50 Und. 13 YES 25,00 325,00 envelopes 

19 PASTA DE PLASTICO com elástico 4 Und. 120 POLI BRAS 5,50 660,00 em transparente 
PASTA, arquivo, registrador AZ, lombo 
estreito, em papelão prensado, 
tamanho oficio, dimensões 315 mm 

20 (altura) x 53 mm (dorso). Com variação Cx 8 F RAMA 170,00 1.360,00 de +I- 1 O por cento, fechado metálico 
com alavanca de acionamento para 
abertura auxiliado por mola fixada. 
Caixa cl20 
PASTA, arquivo, registrador tipo AZ, 
lombo largo, em papelão prensado, 
tamanho oficio, dimensões 350 mm 

21 (altura) x 85 mm (dorso). Com variação 
Cx. 10 F RAMA 170,00 1.700,00 de +/- 1 O por cento, fecho metálico com 

alavanca de acionamento para 
abertura auxiliado por mola fixada. 
Caixa c/20 

22 Refil de Tinta Black T6641 70 ML para 
Und. 16 EPSON 75,00 1.200,00 impressora Epson 

23 Refil de Tinta Cyan T6642 70 ML para 
Und. 8 EPSON 75,00 600,00 impressora Epson 

24 Refil de Tinta Magenta T6643 70 ML 
Und. 8 EPSON 75,00 600,00 para impressora Epson 

25 Refil de Tinta Yellow T6644 70 ML para 
Und. 8 EPSON 75,00 600,00 impressora Epson 

REGUA em material plástico incolor, 

26 graduada em 30 em, subdivisão em Und. 7 WALLEU 1,50 10,50 mm, com no mínimo 2,0 mm de 
espessura e 25 mm de largura. 

27 TESOURA DE AÇO inox grande para Und. 4 TRAMONTINA 24,50 98,00 uso geral n° 07 
VALOR TOTAL EM R$ 12.756,50 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 . O pagamento será efetuado pela Câmara Munic ipal de lpueiras, após os 
produtos serem recebidos e conferidos pelo setor responsável pela solicitação, até 
30 (trinta) dias após a entrega. 
6.2. Os pagamentos serão efetivados mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal dos Produtos e Recibo correspondente, devidamente atestado o 
recebimento pelo responsável do setor solicitante. 
6.3. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na 
incidência de juros de mora de 12 (doze por cento) ao ano "por rata tempore", 
entre o d ia previsto e a data do efetivo pagame nto. ~ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
7.1. Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis, sendo assegurado ao 
contratado o equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme dispõe a lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1 . Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a aquisição dos 
produtos correrão por conta de recursos do duodécimo repassado pelo município, 
na dotação orçamentária: 01.01.01.031.0101.2.001 - 33.90.30.00. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas. encargos. 
royalties. seguros. fretes - carrego e descarrego. decorrentes do fornecimento dos 
produtos. sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de lpueiras. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas de habilitação e 
qualificação. durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas. todo e qualquer produto entregue em desacordo 
com as especificações exigidas e padrões de qua lidade exigidos. com defeito. 
vício ou que vier a apresentar p roblema quanto ao seu consumo dentro do 
período de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados d iretamente à Câmara Municipal ou 
a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, 
durante a execução desta aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. na forma do art. 65. parágrafos 1 o e 2° da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 0. 1. Providenciar os pagamentos devidos à contratado, nos prazos acordados. e 
de acordo com os Notas Fiscais/Faturas emitidos e atestados os recebimentos dos 
produtos pelo responsável designado para acompanhamento e fiscalização. do 
execução deste contrato, do Câmara Municipal de lpueiros. 
1 0.2. Fiscalizar e acompanhar o entrega dos produtos. e o execução do contrato. 
1 0.3. Indicar o representante da Câmara Municipal para acompanhar e fiscalizar o 
exec ução do c ontrato. bem como para atestar o recebimento dos produtos. 
1 0.4. Comunicar à contratada todos e quaisquer irregularidades ocorridos na 
execução do contrato e exigir as devidas providências que demandem da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á. em caso de inadimplência de suas obrigações. 
sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. as seguintes sanç ões 
administrativas: 
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a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra 
desistência total ou parcial de proceder o fornecimento objeto deste contrato; 

b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da ordem de 
compra por d ia de atraso na entrega dos produtos. 

c) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Câmara 
Municipal pelo prazo de 01 (um) ano. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a Câmara Municipal, que será concedida 
após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior. 
11 .2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Câmara MunicipaL pôr 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará ao fornecedor. 
11 .3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento. a CONTRATADA 
recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal em nome da Câmara Municipal de lpueiras. Se não o fizer, será 
encaminhado a Assessoria Jurídica da Câmara para cobrança em processo de 
execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Câmara 
Municipa l. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.01 . A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um período superior a 1 O (dez) dias corridos, 
contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado neste Contrato e 
baseados na data do recebimento da ordem de compra. 
b ) Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas; 
c ) Não c umprir ou cumprir irregularmente as c láusulas contratuais ou a legislaç ão 
vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos; 
f) Entrar em concordata. falência ou d issolução, ou recair no processo de 
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. 
12.02. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos 
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o 
pagamento dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor 
correspondente as multas porventura existentes. 
12.03. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que 
título for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de desc umprimento 
das normas nele estabelecidas. 
12.04. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser 
rescindido por livre decisão da Câmara Municipal de lpueiras, a qualquer época, 
sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer 
título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e 
devidamente recebidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
11. 1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica. 
consubstanciado na Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
a lterações, e, em casos omissos. aos p receitos de direito público. teoria geral de 
contratos e disposições de dire ito privado. 
11 .2. Fica eleito o Foro da cid ade de lpueiras/CE, como o único capaz de d irimir as 
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes. 
E pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

IPUEIRAS - CE, 01 de fevereiro de 2019. 

RAIMUNDO N~~EZERRA MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de lpuelras 

CONTRATANTE 

/ ~ ~ 
~r Bezerra a Silva 
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